
INDICAÇÃO Nº 
397
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de equipamentos para o Fundo Social de Solidariedade do município de BOM SUCESSO DE ITARARÉ-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pelas nossas Administrações Municipais,

Considerando que em decorrência dos parcos recursos orçamentários, a aquisição de equipamentos necessários para o bom funcionamento do Fundo Social de Solidariedade não pode ser concretizada,

Considerando que o Fundo Social vem realizando vários cursos de aprendizagem com o intuito de proporcionar geração de recursos próprios para a sua população carente, tais como crochê, tricô, modelagem de cerâmica, fuxicos e corte e costura, bem como, existe um projeto para montar um curso de panificação e confeitaria,

Considerando que a viabilidade desses cursos e desse projeto depende da aquisição de uma padaria artesanal (forno, batedeiras, formas e demais equipamentos); de dois computadores com impressora, para cadastro dos participantes nos cursos; de tecidos, tais como algodão, Brin e outros; de linhas de tricô, crochê e para costuras em geral e, de tintas para tecidos,

Considerando que esses materiais e equipamentos são de suma importância para a continuidade dos planos e projetos do Fundo Social de Solidariedade,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a liberação de recursos para atender a presente indicação, que sem dúvida alguma, trará muita alegria e satisfação a população carente do município de Bom Sucesso de Itararé.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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